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PORTARIA Nº 50 DE 12 DE MAIO DE 2022

 

Dispõe sobre a dispensa e
designação de servidores para
fiscalização e acompanhamento
do Contrato nº 01/2018/COR do
IFMG.

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – CAMPUS CONGONHAS, nomeado pela Portaria do IFMG nº 1.164, de
20/09/2019, publicada no DOU de 23/09/2019, Seção 2, pág. 29, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia
08/05/2018, Seção 1, Páginas 09 e 10, e conforme Portaria do IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016,
publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág. 17, retificada pela Portaria nº 805 de 04 de julho de 2016,
publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág. 22 e considerando a Portaria n° 1078 de 27 de setembro
de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, seção 2, pág. 20,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. DISPENSAR a servidora Regiane Veloso Santos, Matrícula SIAPE nº 2300388, das funções
de acompanhar e fiscalizar, como FISCAL TITULAR, a execução do Contrato nº 01/2018/CON,
celebrado entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS
GERAIS - CAMPUS CONGONHAS e a empresa GABRIELA FERNANDA VIEIRA HIDERICK, CNPJ
nº 22.212.839/0001-26, que tem por objeto a concessão não onerosa, com desconto a ser aplicado em
planilha de preços (cardápio mínimo), de uso de espaço físico para exploração comercial de pessoa
jurídica especializada no ramo de CANTINA/LANCHONETE, a serem executados nas dependências do
IFMG Campus Congonhas, localizado no Estado de Minas Gerais.
 
Art. 2º. DISPENSAR o servidor Leonardo de Souza Cimino, Matrícula SIAPE nº 1693882, das funções
de acompanhar e fiscalizar, como FISCAL SUBSTITUTO, a execução do Contrato nº 01/2018/CON,
celebrado entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS
GERAIS - CAMPUS CONGONHAS e a empresa GABRIELA FERNANDA VIEIRA HIDERICK, CNPJ
nº 22.212.839/0001-26, que tem por objeto a concessão não onerosa, com desconto a ser aplicado em
planilha de preços (cardápio mínimo), de uso de espaço físico para exploração comercial de pessoa
jurídica especializada no ramo de CANTINA/LANCHONETE, a serem executados nas dependências do
IFMG Campus Congonhas, localizado no Estado de Minas Gerais.
 
Art. 3º. DESIGNAR o servidor Carlos Otávio dos Santos, Matrícula SIAPE nº 2291250, para
acompanhar e fiscalizar, como FISCAL TITULAR, a execução do Contrato nº 01/2018/CON, celebrado
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entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS
GERAIS - CAMPUS CONGONHAS e a empresa GABRIELA FERNANDA VIEIRA HIDERIK, CNPJ
nº 22.212.839/0001-26, que tem por objeto a concessão não onerosa, com desconto a ser aplicado em
planilha de preços (cardápio mínimo), de uso de espaço físico para exploração comercial de pessoa
jurídica especializada no ramo de CANTINA/LANCHONETE  a serem executados nas dependências do
IFMG Campus Congonhas, localizado no Estado de Minas Gerais.
 
Art. 4º. DESIGNAR a servidora Adla Alves Alexandre, Matrícula SIAPE nº 1075184, para acompanhar
e fiscalizar, como FISCAL SUBSTITUTA, a execução do Contrato nº 01/2018/CON, celebrado entre o
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
- CAMPUS CONGONHAS e a empresa GABRIELA FERNANDA VIEIRA HIDERIK, CNPJ
nº 22.212.839/0001-26, que tem por objeto a concessão não onerosa, com desconto a ser aplicado em
planilha de preços (cardápio mínimo), de uso de espaço físico para exploração comercial de pessoa
jurídica especializada no ramo de CANTINA/LANCHONETE  a serem executados nas dependências do
IFMG Campus Congonhas, localizado no Estado de Minas Gerais.
 
Art. 5º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Robert Cruzoaldo Maria, Diretor(a) Geral, em
12/05/2022, às 15:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 1191342 e o código CRC 7897D4DC.
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